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MOÇÃO DE REPÚDIO À PROPOSTA DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE LEI VISANDO A REVOGAÇÃO 
DOS DECRETOS MUNICIPAIS Nº 23.323/2021 E 23.324/2021, E À CRIAÇÃO DOS GRUPOS TÉCNICOS 
DE TRABALHO NO ÂMBITO DA COMISSÃO PARLAMENTAR ESPECIAL DAS UNIDADES DE 
CONSERVAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS.  

 

O Centro de Ciências Biológicas da Universidade Federal de Santa Catarina REPUDIA 
VEEMENTEMENTE quaisquer tentativas de fragilizar a legitimidade das unidades de conservação 
(UCs) municipais de Florianópolis e, mais especificamente, de questionar o processo de criação e os 
limites das UCs Refúgio de Vida Silvestre Municipal Meiembipe e Refúgio de Vida Silvestre Municipal 
do Morro do Lampião, o que vem sendo feito pela Comissão Parlamentar Especial (CPE das unidades 
de conservação), instituída na Câmara de Vereadores de Florianópolis, tanto por meio de um 
Relatório Preliminar elaborado pela CPE quanto por ata da 8ª reunião ordinária da mesma CPE.  

As unidades de conservação “Refúgio de Vida Silvestre Municipal Meiembipe” e “Refúgio de Vida 
Silvestre Municipal do Morro do Lampião” foram criadas por decretos municipais. O Sistema 
Nacional de Unidades de Conservação (SNUC), instituído pela Lei Federal 9985/2000, dispõe de 
forma expressa, em seu art. 22, que “as unidades de conservação são criadas por ato do Poder 
Público”, estabelecendo uma regra que pressupõe a criação não apenas pelo Poder Legislativo, 
justamente pelo fato da criação de espaços protegidos ser uma obrigação do não apenas daquele 
poder, mas do poder público em sentido amplo. A exigência de lei específica está restrita apenas à 
alteração ou supressão de áreas já criadas (art. 225, §1º, III, da CF/88). Destaca-se também que a 
criação dessas UCs foi precedida de estudos técnicos e consultas públicas, o que também está 
previsto nas normativas federais supracitadas.  

Dessa forma, por meio deste documento, vimos:  

1. RECONHECER o trabalho técnico dos servidores municipais envolvidos nos processos de criação e 
adequação das Unidades de Conservação do município de Florianópolis, conduzidos no âmbito do 
Poder Executivo Municipal, sob a coordenação da Fundação Municipal do Meio Ambiente, 
atendendo ao disposto na legislação pertinente, em especial à criação do Refúgio de Vida Silvestre 
Municipal Morro do Lampião e do Refúgio de Vida Silvestre Municipal Meiembipe.  

2. REPUDIAR a proposta de elaboração de projetos de lei visando à revogação dos Decretos 
Municipais nº 23.323/2021 e 23.324/2021 que criaram, respectivamente, o Refúgio de Vida Silvestre 
Municipal Morro do Lampião e o Refúgio de Vida Silvestre Municipal Meiembipe, conforme previsto 
na ata da 8ª Reunião Ordinária da Comissão Parlamentar Especial das Unidades de Conservação.  



3. REPUDIAR a proposta de realização de Consulta Pública e a criação de Grupos Técnicos de 
Trabalho, conforme previsto na ata da 8ª Reunião Ordinária da Comissão Parlamentar Especial das 
Unidades de Conservação, de modo que não indicaremos representantes da UFSC para os referidos 
Grupos de Trabalho.  

4. RECOMENDAR que a Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e a 
Fundação Municipal do Meio Ambiente não procedam com a elaboração dos projetos de lei 
indicados pela Comissão Parlamentar Especial das Unidades de Conservação.  

As UCs têm relevância histórica, social, cultural, educacional e econômica no município de 
Florianópolis. Em um presente no qual já sofremos as consequências de eventos climáticos 
extremos como ressacas marítimas, alagamentos, secas e ondas de calor, propagar que ter boa 
parte do território do município protegido como UCs é um ônus é mais um retrocesso e vai na 
contramão da imagem que Florianópolis vende como cidade que busca o desenvolvimento 
sustentável.  

A Constituição Federal, em seu art. 225, consagra o direito de todos ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado como bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida. A proteção das áreas naturais de Florianópolis reafirma a obrigação constitucional e orgânica 
do poder público de garantir a biodiversidade, a resiliência climática e o interesse coletivo das 
presentes e futuras gerações.  

 


